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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N° 023/2014 
Sarandi, 18 de março de 2014 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração do nível de 
escolaridade exigido para o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Projetos, 
constante da Lei Complementar n° 282/2013, de 30 de abril de 2013, 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 282/2013, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 Art. 3°, da Lei Complementar n° 282/2013, 
de 30 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - Para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Projetos, será necessário o conhecimento em orçamento e 
contabilidade pública e experiência em elaboração de projetos técnicos para a obtenção 
de recursos financeiros". 

Art. 2° - Permanecem inalterados em pleno vigor os 
demais dispositivos da Lei Complementar n°282/2013, de 30 de abril de 2013. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
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Sarandi, 10 de Outubro de 2016. 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que nesta data, foi arquivada a Mensagem n° 023/2014, de 18 de março de 2014, o qual "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 282/2013, na forma que especifica", em virtude de não haver manifestação de tramitação por parte da atual administração Municipal. 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que a mesma, juntamente com toda a documentação atinente, foi arquivada e fará parte dos Arquivos e Anais desta edilidade. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Respeitosamente, 
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